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LEI Nº 3.651, DE 03 DE MARÇO DE 2020.

"Dispõe sobre a criação do Programa de Identificação e
Tratamento da Dislexia na Rede Pública Municipal de
Ensino de Carapicuíba e dá outras providências".

(Projeto de Lei nº 2.506/2019, do Vereador Ladenilson José Pereira "PROFESSOR LADENILSON").


MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:


Art. 1º  Fica implantado no âmbito da Cidade de Carapicuíba, o Programa de Identificação e Tratamento
da Dislexia na Rede Municipal de Ensino, objetivando a detecção precoce acompanhamento dos
estudantes com este transtorno específico de aprendizagem.


Parágrafo único. O Programa de que trata o caput deste artigo refere-se à aplicação de exame nos
estudantes matriculados na 1ª série do Ensino Fundamental, em alunos já matriculados na Rede Pública
Municipal, com o advento desta Lei, e em alunos de qualquer série admitidos por transferência de outras
escolas que não da Rede Pública Municipal de Carapicuíba.


Art. 2º  O Programa de Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Municipal de Ensino deverá
abranger a capacitação permanente dos educadores para que tenham condições de identificar os sinais
da dislexia e de outros transtornos específicos de aprendizagem.


Art. 3º  Caberá às Secretarias Municipais de Saúde e de Educação a formulação de diretrizes para
viabilizar a plena execução do Programa de Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Municipal de
Ensino, sendo obrigatória a criação de equipes multidisciplinares com os profissionais necessários à
perfeita execução do trabalho de prevenção e tratamento.


Parágrafo único. A equipe multidisciplinar responsável pelo diagnóstico deverá ter profissionais com
conhecimento das áreas de Psicologia, Fonoaudiologia e Psicopedagogia.


Art. 4º  O Programa de Identificação e Tratamento da Dislexia na Rede Municipal de Ensino de
Carapicuíba terá caráter preventivo.


Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.


Art. 6º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Município de Carapicuíba, 03 de março de 2020.




Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES MARCOS NEVES

Prefeito


Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do
município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.
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Secretário de Assuntos Jurídicos
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